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Campo Mourão
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N"
De 28 de maio de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 1.843.168,34 (um milhão, oitocentos quarenta e
três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e
quatro centavos), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.843.168,34 (um
milhão, oitocentos quarenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta
e quatro centavos), vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2009, de acordo com a Lei Federal n°. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 51127 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$ 227.208,43
Fonte de Recurso - 3510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.3.90.39.00 - 51148 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 13.723,34
Fonte de Recurso - 33497 - Vigilância Sanitária

03 - FMS - DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DA REDE SERV. SAÚDE
10.302.0050.2145 - Manter o Departamento de Supervisão da Rede Serviços
em Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 51517 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 1.126.918,54
Fonte de Recurso - 33496 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial

05 - FMS - DEPARTAMENTO SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.0051.2150 - Manter o Departamento de Serviços e Ações em Saúde
3.0,00.00.00 - Despesas Correntes
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ijeto de Lei

Campo Mourão
fi. n°m Cidade Escola

píiinâ

3.1.90.11.00 - 51240 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$ 26.65
Fonte de Recurso - 3303 - Saúde Recursos Vinculados

3.3.90.30.00 - 51261 - Material de Consumo R$ 101.621,9^
Fonte de Recurso ~ 33327 - PSF - Estado

3.3.90.32.00 - 51320 - Material de Distribuição Gratuita R$ 100.000,00
Fonte de Recurso - 33327 - PSF - Estado

3.3.90.39.00 - 51333 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 19.845,86
Fonte de Recurso - 33326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS

3.3.90.39.00 - 51609 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 221.888,38
Fonte de Recurso - 33495 - Atenção Básica

10.301.052.2152-Manter a Farmácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 51425 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 5.306,36
Fonte de Recurso - 33333 - Farmácia Popular do Brasil

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recurso, conforme disposto no inciso I, § 1°, art. 43. da Lei
Federal n° 4320/64, recursos provenientes do Superávit Financeiro das fontes:

3510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$ 227.208,43
33497 - Vigilância Sanitária R$ 13.723,34
33496 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatoríal R$ 1.126.918,54
3303 - Saúde Recursos Vinculados R$ 26.655,49
33327 - PSF - Estado R$ 201.621.94
33326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS R$ 19.845,86
33495 - Atenção Básica R$ 221.888,38
33333 - Farmácia Popular do Brasil R$ 5.306,36

Total Superávit Financeiro R$ 1.843.168,34

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourãOT-28 d^j]:T^o de 2009.

r^ODÉR 1rGlSüAP-.O L. CAMPO MOUR/
Nelson José Tureck photocclü / ç ^ ,
Prefeito Municipal 7 i HORA^ -^á
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ijeto de Lei

Campo Mowão
n W Cidade Escola Campo Mouráo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" Of^/Coõ^

—. O» /oÊ/on

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.843.168,34 (um milhão, oitocentos

quarenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos),

no Orçamento do Município de Campo Mouráo para o exercício de 2009".

O valor suplementado refere-se ao superávit financeiro do exercício

anterior e será utilizado para o pagamento de servidores (vencimentos e

vantagens fixas), pagamentos de convênios e serviços (outros serviços de

terceiros pessoa jurídica), material de consumo e material de distribuição

gratuita.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da

matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei

Orgânica do Município.

Campo Mourão, 28 de maio de 2009.

losé Tureck

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N°. 087/2009

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (441 3518.5050 -CEP 87300.400 • Cx. Postai 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maií: leqíslatívomunicíDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR BETO VOIDELO

RELATÓRIO:

<ô.^

G/SlV

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 087/2009 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR R$ DE
1.843.168,34 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, CENTO
E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE
2009.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário
haja vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e Vque proíbe
a abertura de crédito adicional suplementar ou especial sem prévia autorização
dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe
do Poder Executivo através de Decreto.

Concluídos os estudos, verificado que tal providência é regrada pela Lei
Maior, e por trata-se de procedimento técnico-orçamentário indispensável e sendo
que o referido Projeto de Lei tem por objetivo a regularização das dotações
orçamentárias para atender adequações no Orçamento vigente, visando a
complementação dos vencimentos e vantagens fixas manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES. 19 de junho de 2009.

HELTON BORGES

/lac.

BETO VOIDELO

Relator

DR. SAÜL ANTONIO SA^SHETT!
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAOW
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Gw^m. n°. 1579 - Tcicíax (441 T-5\» 5050 -CIIP 87300^00- 0(. PosLal 450
C.N.P.J 79.869.772^0001-14

c-mail; IcGislaüvomunicinalíS-camaracm.com.br

wvvv.eamaracm-com.br

CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei 87/2009 - ^'AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 1.843.168,34 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA TRÊS

MIL, CENTO E SESSENTA OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), NO

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE

2009".

Autoria; Executivo Municipal

Atendendo determinação da Resolução n". 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 204

do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 24 de junho de 2009.

Orrroo-dcx
Amanda Heiena da^tva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃCÍ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579-Telefax f44> 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-malí: leqíslativomunicipal(S.camaracm.com.br www.camaracm...nm hr
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N". 87/2009
De 29 de junho de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura^e •<^
Crédito Adicional Suplementar no valor
R$ 1.843.168,34 (um milhão, oítocentos quarenta e
três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e
quatro centavos), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná.
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.843.168,34 (um
milhão, oitocentos quarenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta
e quatro centavos), vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2009, de acordo com a Lei Federal n°. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGIl-ÁNCIA EM SAÚDE
10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 51127 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$ 227.208,43
Fonte de Recurso - 3510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.3.90.39.00 - 51148 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 13.723,34
Fonte de Recurso - 33497 - Vigilância Sanitária

03 - FMS - DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DA REDE SERV. SAÚDE
10.302.0050.2145 - Manter o Departamento de Supervisão da Rede Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 51517 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 1.126.918.54
Fonte de Recurso - 33496 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial

05 - FMS - DEPARTAMENTO SERVIÇOS E AÇÕES EM SAÚDE
10.301.0051.2150 - Manter o Departamento de Serviços e Ações em Saúde
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3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 -51240 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$ 26.655,
Fonte de Recurso - 3303 - Saúde Recursos Vinculados
3.3.90.30.00 - 51261 - Material de Consumo R$ 101.621,94
Fonte de Recurso - 33327 - PSF - Estado
3.3.90.32.00 - 51320 - Material de Distribuição Gratuita R$ 100.000,00
Fonte de Recurso - 33327 - PSF - Estado

3.3.90.39.00 - 51333 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 19.845,86
Fonte de Recurso - 33326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS

3.3.90.39.00 - 51609 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 221.888,38
Fonte de Recurso - 33495 - Atenção Básica
10.301.052.2152 - Manter a Farmácia Popular do Brasil
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 51425 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica R$ 5.306,36
Fonte de Recurso - 33333 - Farmácia Popular do Brasil

Total de Suplementações R$ 1.843.168,34

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso 1, § 1°. art. 43, da Lei Federal n°
4.320/64, recursos provenientes do Superávit Financeiro das fontes:

3510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia R$ 227.208,43
33497 - Vigilância Sanitária R$ 13.723,34
33496 - Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial R$ 1.126.918,54
3303 - Saúde Recursos Vinculados R$ 26.655,49
33327 - PSF - Estado R$ 201.621,94
33326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS R$ 19.845.86
33495 - Atenção Básica R$ 221.888,38
33333 - Fanmácia Popular do Brasil R$ 5.306,36

Total Superávit Financeiro 1.843.168,34

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em29 de junho de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oweira
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Ofício 2.224/09-GAB/PRES.
Campo Mouráo, 29 de junho de 2009.

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
especificados, analisados e aprovados em Plenário:

05/09 - "Altera a Lei n° 1218 de 29 de março de 1999, com a inclusão do § 6*^, no
Artigo 1°", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

031/09 - "Institui a obrigatoriedade para permanência de unidades móveis para
atendimento médico nos estádios e campos de futebol, ginásios esportivos,
arena para rodeios e locais de grande concentração de pessoas no Município
de Campo Mourão, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

036/09 - "Dispõe sobre a colocação de tabuleta ou cartaz no interior dos ônibus do
transporte coletivo urbano e nos ônibus de transporte escolar municipal com
a seguinte frase "O idoso é você amanhã, respeite", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

049/09 - "Declara de utilizada pública a Associação dos Membros da 3® Igreja do
Evangelho Quadrangular de Campo Mourão - AMIEQ", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

051/09 - "Institui no âmbito do Município de Campo Mourão o Programa de vacinação
domiciliar para idosos e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira.

066/09 - "Autoriza a doação de área ao Governo do Estado do Paraná, destinada á
manutenção, melhorias e ampliação do Colégio Estadual Professor Jaelson
Biácio - Ensino Fundamental e Médio", de autoria do Poder Executivo.

083/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 720.000,00 (seíecentos e vinte mil reais), no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009", de
autoria do Poder Executivo.

' ^ - continua -
Excelentíssimo Senhor — *• '•
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



Fl. 02 do Ofício n°. 2.224/09-Gab-Pres.

087/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.843.168,34 (um milhão, oitocentos e quarenta
e três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009", de
autoria do Poder Executivo.

094/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 406.074,20 (quatrocentos e seis mil, setenta e
quatro reais e trinta centavos), no vigente orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício financeiro de2009", de autoria do Poder Executivo.

095/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais)
no orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício
de 2009", de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Éraido ieoaoro ae uiive
Presidente
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LEI N"24 7 0

De 2 de julho de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.843.168,34
(um milhão, oitocentos quarenta e três
mil, cento e sessenta e oito reais e trinta
e quatro centavos), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o _
exercício de 2009.

MOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adiciona!
Suplementar, no valor de R$ 1.843.168,34 (um milhão,
oitocentos quarenta e três mil, cento e sessenta e oito reais
e trinU e quatro centavos), vigente Orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2009, de acordo com a
Lei Federal n®. 4.320/64, conforme segue;

12 - SECRETARIA DA SAÚDE
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.048.2142 • Manter o Departamento de Vigilânda em
Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3 1 90.11.00 - 51127 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil 227.208,43
Fonte de Recurso - 3510 - Taxas - Exercido Poder de Polícia
3.3.90.39.00 - 51148 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica 13.723,34
Fonte de Recurso - 33497 - Vigilância Sanitária

03 - FMS - DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DA REDE
SERV. SAÚDE ^ ^ .
10.302.0050.2145 - Manter o Departamento de Super/isao da
Rede Serviços em Saúde
3 O00.00.00 - Despesas Correntes
3 3.90.39.00 - 51517 - Outros Sen/iços de Terceiros
Pessoa Jurídica 1.126.918^54
Fonte de Recurso - 33496 - Bloco de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial

05 - FMS - DEPARTAMENTO SERVIÇOS E AÇÕES EM
SAÚDE " ^ .
10.301.0051.2150 - Mantfer o Departamento de Serviços e
Ações em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3 1 9011 00 - 51240 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$26.655.49
Fonte de Recurso - 3303 - Saúde Recursos Vinculados
3.3.90.30.00 - 51261 - Material de Consumo R$ 101.621.94
Fonte de Recurso - 33327 - PSF - Estado
3 3 90 32 00 - 51320 - Material de Distribuição
Gratuita 100.000.00
Fonte de Recurso - 33327 - PSF - Estado
3 3.90.39.00 - 51333 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica 19.845.86
Fonte de Recurso- 33326- Saúde/AIDS-FNSAIDS
3.3.90.39.00 - 51609 - Outros Sen/iços de Terceiros
Pessoa Jurídica 221.888,38
Fonte de Recurso • 33495 - Atenção Básica
10.301.052.2152 - Manter a Farmácia Popular do Brasil
3 O00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 51425 - Outros Sen/iços de Terceiros
Pessoa Jurídica 5.306,36
Fonte de Recurso- 33333- Farmáda Popular do Brasil



PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

Edicao n° 1294 de 07 / Julho / 2009.

Página n° - 01 - 03 - .

Total de Suplementações 1.843.168,34
Art 2" Para dar cobertura ao crédito referido no

artiao anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso 1, § 1°, art. 43. da Lei Federal n" 4.320/64, recursos
provenientes do Superávit Financeiro das fontes.

3510 -Taxas -Exercício Poder de Polícia R$ 227,208,^
33497'- Vigilância Sanitária 13.723,34
'̂ '̂ 496 - Bloco de Média e Alta Complexidade
fníbulatorial

33326 -Saúde/AIDS-FNSAIDS 888 38
33495 -Atenção Básica «« 22^^888 ^
33333 - Farmácia Popular do Brasil R$ õ.JUb.JO

Total Superávit Financeiro 1,843.168.34
Art 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
CampoMourâo, 2 de julho de 2009

NelsonJosé Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurqel - Procurador-Geral

y a
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ampo mourao
^arani B/uiJ

PUBLICADO NO OK; í OFfCi^^

DO Mi.'NJi:i?i* ••' . ' ;

DE Ol/Q^/lC-üS ; /wMvMí-r-i f. i. *-;.'nic'cr! a «rM-^uiai 'i íibertura de
..... Uréítíuv; Adi;;i;jím. jtí':ííntar no valor de

11:^0.if;a.34 íüiíí ywUhào, oitocentos quarenta e
'/hi cerúr: •? ?=c-sse!7tr> e oito roais e trinta e
quatro cení^VLVi}. rc Or;c-'.;>snto do rvlunicípio de
Cc^mo:. Mo ji-;:? c e/ercíc<o de 200^.

O f Vw''iv!,. Li_ Ji-iil—A í ,'iO L:i Cí.'"<tií-i-' iVi^-* .íuÁO, u.stsdo do
Parai'ia, api jvs -.í sc., ' "^ciiO h-.. i.t.-.iK--!, car.c.c.ntc

L h; i ;

Art. r íC-e o Pode^ txecjiwo Municipal autorizado a efetuar a

abertura g<í Zfíuiiv . ^•-ício'.í*. Jí.-.íí i;-' í:íí. = .Jv H ; '!.'J4.'?.1SS,34 (um
milhão oí'tocS' Vtot; rv. c- Lí r^ :', e secçer»ta o oito reais e trinta
e quatro r:tírt4=\\'c;*5i. v ;!ít'ií€í vc> ^ Laíji-Íoi'̂ '. p C'̂ .rioo /vlourào para o
exercício ce d'? nc^-dn com ^ i 'ri '̂ •eder'̂ 1 r»'', ^ confcrne segue:

12 - SECRlr.TAKlM D/\ JDb
02 - rtVíS - Í.íEPARTAMbNTO DE VIGiLANClA EtV» üAÚDb
10.304.04V ? - i\/' -•' o Ot-S-V,J" Voitp.nca em Saúde
3.0.00.00.00 - '?nrreníeG
3.1.90/11.00 - 27 - f- Vantagens Fixas
Pessoal Civi 227.208,43
Fonte de Recurso - '^blO - Taxas - Exercício Poaer de Poitcia
3.3.90.39.00 'j1'4e OLtro" Sen/iços de Terceiros
Pessoa Jurídica Ríí' 13.723,34
Fonte oe heourso - 33'197 - Vigiiânda Srfi'iit?ri3

03 - FMS - ÜEPART^.MtNTO Dir: oUi'̂ Ef-*ViSÂO DA REDE SERV. SAÚDE
10.302.0050.2140 - M;i!iter o Depaita.Ttento o#: oüpe-.iyão aa Rede Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - l^eíípc-j'.,:^ L'Orit:iViO;i
3.3.90.39.CG .:1íj17 - Oütioj Seaiços ds Terceiros
Pessoa jurídica R$ 1.126.918,54
Fonte de Rccui'::.c - - Blüuo :.v: c nita Coiwplexidade Ambulatorlal

05 - FMS - DEPARTAMENTO SERVIÇOS E AÇÕES Eívl SAÚDE
10.301.005:./"50 - V.mtnro Deparír^r-on^o c" Acõss ^rr S^úde
3.0.00.00.00 Oecpeoas Correriiê-.
3.1.90.11.00 - M;?40 •• \/ennin'':>nfos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil R$ 26.655,49
Fonte de Recurso - 3?>03 - Saode í'''tr:;iirsij:s \ nculsdos
3.3.90.30.00 - 5126 ' - Material cie "onsurno R$ 101.621,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MCÜRj^^^TADO DO RARANA
RUA BRASIL, l-l-r.; -CAMPO .MOURÁC; -PARANA -CÂfíá^^íSTAL 420 -CEP 87^-140

TEL; (-^4) 3618-''144- FAX: aSiB-l ICK -ÇWi^WV) N.'-' 75.f04.524/0001-06
v\''//w>::a:Ti;iO'̂ iourao.prtic",b- - ç;-:'-ír!i!' prgííüuriKcícamponourao.pr.gov.br
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Ser./5Ç0S

tampo fljourao

Lei n" 2470/2;íi '/ '"i. 02

Fonte ae Ríj' - "/• ^7" PSF - f-íítif.io

3.3.90.32.00 - tW^i: - s.ilyte, isu\' í.>h-r--

Fonte de P?' :tí;;0 • '-o';./:": - Pr; - .

3.3.SO.39.CO - Í)'t3'í3 - ('luirr-i:

Pessoa Ju *í-:l •:;-?

Fonte oe Ívüoí.- sc -• C:»:tÒ - SauJe-.MDS-FNÜAlDS
3.3.90.39.00 - OuVici Jc;;'VÍços
Pessoa Juricüca , R$ 221.888,38
Fonlíí Ji? Rt*..' iM il; - '9^ Ali*:"!"!,*?.') .3

10.301.052.2152 - Manter a Farnã j.a r op.jia do Brasil
3.0.00.00.00 C;espt-;ííiíi CorrüíiU-^
3.3.9ú.3fc.0ü - 'J-i,Si-.n/içzi) dt- Terceiros
Pessoa Juíioicçi R$ 5.306,36
Fonte de Recurso - 3333.^ • Pcoula' dr; Brasif

....R;> 100.000,00

de. Terceiros

RS. 19.845,86

de erceiros

Total de Süpleíiíeru^i^oes 1.::ít43.1G8,34

An. ciar uoc.v':i!r? so ?ré'Jho referido no artiao aníenor, serão
utilizados 'ecLirsoa conforme c'i?.rosni <^^=0 I, § an. 43 oa Lei Federal
n® 4.320/64, i^otif.íCí pM'-F'n~:"c?iro fiss fontes.

3510 - Taxas - Eixercio.o Poder de Polic.a R$ 227.208,43
33497 - Vigilância Sanitária .. R$ 13.723,34
33496 - oioco de IViéoib e Aita '-.f^ihul^torla! k;> 'i.'i26.918,54
3303 - Saúde Recursos Vinculados , R$ 26.655,49
33327 - PSF - ustaüo - R$ 201.621,94
33326 - Saude/AiOS-rNSAIÜS . Rh 19.845,86
33495-Atenção Bási;.c R$ 221.888.38
33333 - Farmácia Popuidi do Ljicií>i' i•: - ...iR$ 5.306,36

Total Superávit Financeiro — R$ 1.843.168,34

Art 3° E$t^ t.ei entra oni viccr na data de sua publicação.

PAÇU ftflüi^JlOrAi- 'iü Di: Cü"; úBRO''
Campo Mourão,^2..De julho cie 2009
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANÁ
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TEL.; (44) !44 - FA>'; .'ÜvT^-l ;í>i - (WF) N • 75 90-1 524/0001-06
wwvv.camiiomourao.pr.go-./1»? - e- maü-pre*eitU:"a@c:ampi3mo.urao.pf.gov.Dr


